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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, DE 17 DE ABRIL DE 2026 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

LICENÇA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

DO MUNICÍPIO DE CARIACICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei 

Orgânica do Município, bem como pela legislação aplicável, 

 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, por meio do Ofício nº 236/2026 – GP/PMC, 

protocolado em 15 de abril de 2026, autuado sob o nº 234/2026; e, 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário da Câmara Municipal de Cariacica, ocorrida 

na Sessão Ordinária nº 017, realizada em 15 de abril de 2026 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica concedida licença ao Chefe do Poder Executivo do Município de Cariacica, o 

Exmo. Sr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, para tratar de assuntos particulares, pelo 

período de até 15 (quinze) dias, a contar de 28 de abril de 2026.  

 

Art. 2º. Durante o período de licença, a Vice-Prefeita, Exma. Sra. Shymenne Benevicto de 

Castro, exercerá as funções de Chefe do Poder Executivo do Município de Cariacica, nos 

termos do art. 83 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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